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PODER EXECUTIVO 
 

Resolução 004/2020 – CMAS 
 

Dispõe sobre a aprovação e deliberação do Demonstrativo de Serviços, Demonstrativo da Gestão do 
PBF e Demonstrativo da Gestão do IGD SUAS, exercício 2019. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS), em reunião ordinária realizada no dia 18 de 
novembro de 2020, no uso da competência que lhe conferem os incisos VIII e XIV do artigo 18 da Lei 
n. º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); 
RESOLVE:  
Art. 1º Aprovar e deliberar o Demonstrativo de Serviços, o Demonstrativo da Gestão do PBF e o 
Demonstrativo da Gestão do IGD SUAS, exercício 2019. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Itajá/RN, 18 de Novembro de 2020. 
 

 
Danyelle Ferreira Lopes Pessoa 

Secretária Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social 
 
 

Airton Rodrigues dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria de concessão de Diária nº 019/2020                        Itajá/RN, 20 de novembro de 
2020. 

 
O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder 1 (uma) diária, no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais), para o Senhor José Dário 
Lopes, ocupante do cargo de Secretário de Tributação, portador do CPF: 763.454.594-53, para no dia 
24 de novembro de 2020, se deslocar a Secretaria de Tributação do Estado do Rio Grande do Norte na 
cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo assinar o convenio com o Governo do Estado, sobre a nota Fiscal 
Eletrônica (NF-E), Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) e cadastro de administradores, 
contadores, responsáveis pelo contrato com as empresas. A saída está programada às 3:30h e com 
retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 20 de 
novembro de 2020. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 338/2020                       

Itajá/RN, 20 de novembro de 2020. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 04 de 
novembro de 1997. 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora Francisca Soares dos Santos 
Silva, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Agente Comunitária 
de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, sendo que o gozo ocorrerá no período de 
01/12/2020 à 30/12/2020. 
Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de dezembro de 2020. 
Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei Municipal 
053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 20 de 
novembro de 2020. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 339/2020                       

Itajá/RN, 20 de novembro de 2020. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 04 de 
novembro de 1997. 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora Francisca das Chagas Bezerra, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
referente ao período aquisitivo de 2017/2018, sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/12/2020 
à 30/12/2020. 
Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de dezembro de 2020. 
Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei Municipal 
053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 20 de 
novembro de 2020. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 340/2020                       

Itajá/RN, 20 de novembro de 2020. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 04 de 
novembro de 1997. 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhor Francisco Garcia de Medeiros 
Neto, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Vigilante, referente 
ao período aquisitivo de 2019/2020, sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/12/2020 à 
30/12/2020. 
Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de dezembro de 2020. 
Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei Municipal 
053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 20 de 
novembro de 2020. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 341/2020                       

Itajá/RN, 20 de novembro de 2020. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 04 de 
novembro de 1997. 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhor Eriberto Ferreira da Silva, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Operador de Micro, referente ao período aquisitivo 
de 2019/2020, sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/12/2020 à 30/12/2020. 
Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de dezembro de 2020. 
Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei Municipal 
053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 20 de 
novembro de 2020. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
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